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,,,LEsrADo Do MÀRANHÃo

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE PENALVA

coNTRAÍO ADMtNtSTRATtVO N" 23l2023

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO,

QUE FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAT

DE saúDE Do MuNrcípro DE pENALva/MA

E a EMPRESA RorHA coMÉRcto E sERvrços
I-TDA., NA FORMA ABAIXO:

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Penalva/MA, inscrito no CNP, sob o ne 12.148.948/0001-
78, sediedo na Rua Marie Amáliâ Cunha, n" 23, Bairro Beira-Mar, nesta cidade, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por, Tânia Regina RodriSues .lardim, Secretária Municipal de

5aúde, portadora do RG n" 0457277020122 SSP/MA e CPF n' 467.511.063-00 e a empresa Rothâ

Comércio e Serviços Ltda., inscrita no CNPJ sob o ne 23.511.350/0001-90, com sede na Rua Maria
Firmina, ne 10, Bairro Sâo Francisco, CEP: 65.076-230, São LuírlvlA, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por, Rodrigo Gaspâr Pinto, Empresário, portador do RG n-o

160953020006 SSP/MA e CPF ne 039.365.003-04, têm, entre si, ajustado o presente Contrato de

Fornecimento, resultante do Pregão Eletrônico t\e 7312023, formalizada nos autos do Processo
Administrativo ne 003/2023-StMUS, com fundamento na Lei Federal ne lO.52Ol2OO2 e,

subsidiariamente, na Lei Federal n'8.666/1993 e alterações postêriores, aplicando-se as demâis normâs
regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1.1. O objeto do presentê Termo de Contrato é a aquisição d€ equipamentos de informática para

Unidades 8ásicas de Saúde do Município de Penalva (MA), conforme especificações e quantitatlvos
estabêlêcidos no Termo de Refêrência, anexo do Edital do Pregão Êletrônico n' 13/2023.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, indêpende"rtemente de transcriçâo.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá inicio na data de sua assinatura e encerramento
em 31/12/2023, sem preiuízo da garantia e assistência técnica do fabricante, prorrogável na forma do
art. 57, §1e, da tei ns 8.666, de 1993.

3.1. O valor do presênte Termo de Contrato é dê RS 123.913,40 (cento e vinte e três mil, novecentos e
três reais e quarenta centavos), coníorme discriminação e preços abaixo:

Esp€crHcaçÃo FABRICANTE/

MODELO

VATOR

uNlTÁRro
VAI.OR

TOTAT

01 Computedor {Dêsktop-Básico) tipoall onê in

de fâbricação nacional, bivolt
Especificação mínime: que estejê em linha de
produção pelo Íabricante. computador tipo
All in one com no minimo 21" Polegâdas, i5

intelcorc, SGB Ram HD500GB krr BPC s/íio,
sistema op€râcionel Windows 10 pro (64

bits), manua de usuário e certificado de

rantiâ em ponuguês, Garantia minima de

Und 18 TG

MC-7687A8

4.200,00 15 600,00

ú'P',
Pr.{a Or losélôâquim Marquês,.r 222, cênrô, Pêíâlva/MA CEP:65.213{00, ê hâil: licitaGo.penalla@sma
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l ano na rêde âutorizada com âssistênciê

técnica no Estado do Mârânhão.

o)
COTA DE AMPLA PARTI crPAçÃo

Computâdor (Desktop-Básico) tipo âll one in

de febricâção nacionâ1, bivolt
Especificação mÍnima: que esteja em inha de
produçâo pelo fabrrcante, computador tipo
Al in one com no mínimo 21 Polegadas, i5

intel core, 8GB Ram, HD 500 GB, Kit BPC s/fio,
sisterna operaciona Windows 10 pro (64

bits), rnanual de usuário e certificado de
garantia em português, Gârântiê mínima de 1

àno .a rede autonTaoa com !55isté1cê
técnica no Estado do Maranhão.
COTA RESERVADA PARA

MEIÉPPIMEVCOOP

Computâdor Sêrvidoí lApênas Servido.
Básico de Entrâdâ) de fâbíi.âçâo nacional,
bivolt
Especificêção mínima: queesteja ern linha de
produÇão pelo fabricante. Compútador
servidor coÍn processador que possuâ no

mínimo
4 Núcleos,8 thereads, frequência de 3.2 GHz

eTurbo Boost 3.9GHz;memória RAM de 16 a

32 GB ddr4 ECC 2666 MHz (2 rnódulos de 8
GB), disco rígido: 2 x 1 TB 7200 RPM SATA 3 '
configurado em RAID 1, unidade combinadê

de gravação de disco ótico cD, DVD RoM,

conexão SATA, sem monitot. gabinete torre,
teclado deverá conter todos os caracteres da

língua portuguesa, inclusive ç e acêntos, na5

mesmas posiçôes do têclado padrâo ABNT2

com fio e mouse óptico USB,800 DPl,2
botõês mais scroll com fio, interfâces de

rede 2 x rede 1O/rc0/7OO0 (integrada),

interfa.es de vídêo integradâ à CPU .om 16

MB, fonte compativel e que suporte toda a

configuração exlgida no item, sistema

opêíacionêl Windows Sêrver 2019 Essêntiâls

(64 bits) ou superior. Todos os componêntes
do produto deverão ser novos, sem uso,

reformâ ou Íecondicionamento, manual de

usuário e certificêdo de garãntia em

português, Garantia mínlma de l ano na rede

âutorizadê coín âssistência técnica no Estâdo

do Maranhâo.
ITEM EXCLUSIVO PARA PARTICIPAçÃO DE

ME/EPP/MEr/COOP

05 8.899,90 8.899,00

i
Pírça Dr.losélôâquim Mârquês, nq 222, CertÍo, Penalvâ/ÀrA, cEPr65.213_000, ê m.il: licrtacâÔ pe nàlva @gmâil 

'Ôm 1

Urd DELL

POWEREDGE

T150

,0

2

tln d LG

MC-768748

7

4.24O,00 25.200.00
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tvl

Câbo pâra CFTV Cãpã de pvc preto seÍn

blindâgêm

ITEM EXCLUSIVO PARÂ PARTICIPAdO DE

ME/EPP/MEI/COOP

Metro 500 ELGIN

46RCCFTVP3O5

1 85 925,00

202,5009 Conêctor RJ 45 - Conector Rl 45. Macho
ITEM EXCLUSIVO PARA PARTICIPAçÃO DE

ME/EPPlMEUCOOP

Und 150 EXBOM

7899718703869
1,35

72 Mesa para computador - material de

confecção/gavetas: madeira ou mdp ou mdf
ou similar/de 01a 02 gavetas

ITEM EXCTUSIVO PARA PARÍICIPAçÃO DE

ME/EPPlMEUCOOP

Und 24 J & A NIÓVEIs

TAURUS OFfICE

545,25

ô8

13.086,00

3.2. No valor acima estão inciuídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual e outras necessárias ao cumprimento intêgral do objeto.

4.1. As dêspesas decorrentes desta contrâtação êstão programadas em dotação orçamentárla próprla,
prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Pênalva/MA, para o êxercício vigêntê, na c êssificação

abaixo:

Unidade orçamentária 02.14 Fundo Nlunicipaldê Sãúde - FMS

Fonte de Re.urso 1 600 00 Transferência Fundo a Fundo

Função Programáticê 10.301.0028.1011.0000 - Requalif ica UBS,/centro de saúde/Hospítaís

e Secretaria

Cate ria Econômica 4.4.90.52.00 - E ut mentos e Material Permanente

5.1. O prazo para pagamento e demais condiçôes a ele referentes encontÍam-se no Termo de

Referência.

7.1. Não haverá exlgência de garantia de execução para a presente contratação

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo ao Edital.

9.1. A fiscalizaçâo da execução do objeto será efetuada pelo servidor Deilson FeÍreira Nunes, AuxiliaÍ

Administrativo, Matrícula n" 584-1e cPF n" 529.745.963-04, designado pela CoNTRATANTE, na forma

estãbelecida no Termo de Referência, anexo do Edital

6lw
l

Praçâ Dr lôsé loàqu m N,'laÍque§. n! 222, Cen o, Pênâlva/MA, CEP: 65.213{00, e mail: licitacáo.penêlvà@gmâi .Ôm

VATOR TOTAL t23.913,40

6,1. Os preços não sofrerão reajustes.
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10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo do Edital.

11.1. As sançôes rcfêrcntes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Refêrôncia,

anexo do Edital.

12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12,1.1. Por ato unilateral e escÍito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a xll e XVll

do art. 78 da Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art.80 da mesma Lei, sem

prejuízo da ap icação das sanções p.evistas no Termo de Referência, anexo do Editalj
12.1.2. AmiBavelnente, nos termos do ârt. 79, inciso ll, da Lei n9 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivadog, assegurândo-se à CONTRATADA o

direito à previa e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANIE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei n-o 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o

caso:

12.4-1. Bâlanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuad05 e ainda devidos;

12,4.3. lndenizações e multas.

13.1. É vedado à contratada:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por pãrte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14,1, Eventuais alteraçôes contratuais reger se-ão pela disciplina do art,65 da Lei ne 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA e obrigâda â aceitar, nas mesmas condições contratuars, os acréscrmôs ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valoí inicial

atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valoí inicial atualizado do contrato.

15.1. os casos omissos serão decididos pela CoNTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne

8.666, de 1993, na Lei ne 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, se8undo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - códi8o

de Defêsa do consumidor ' e normas e princÍpios gerais dos contratos. l/,
,L I,LUP

prã.ã ôr ô(. rniô' im lúâro!ê. ôq 222 aêntrô Pen:lvâ/MA, CEPr 65.211 000, e_nái: l.itãcao penalva@Amâr

10.

11.

14. cúUSUTA DÉCIMA qUARÍA -ArrERAçÕtS
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16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar â publicâção deste instrumento, por extíâto, na imprensâ
oficiâl do município, no prazo previsto na Lei ne 8.566, de 1993.

17.1. É eleito o Foro da comãrca de Penalva/MA para dirimir os litígios quê decorrcrem da exe.ução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliãção, conforme ert. 55, §29 da Lei

nP 8.666/93.

Parà fiÍmeza e validade do pactuado, o presente Íermo de Contrato foi lavrêdo em duas (duas) vias de
igualtêor, quc, depois de lido e àchado em ordem, vâiassanado pelos contraentes.

Penalva/MA, 10 de maio de 2023

Tánia R odÍ gues Regina

Secrêtáriâ Municipal de Saúde

CONTRATANTE

RoDRrco GAsPAR ::[,il*güfl ;"'r
PINTOí193650{3 HNÍoüeró50oro1

0.1

Rodrigo Gaspar Pinto

Representante Legal

CONTRATADA

TESTEM UN HAS:

ASS NATURA: inlt/I,a ,l/tlp CPFI

ASS NATURAI CP F:

Drâ.â .)í rô<é lÕâduin Mâroúês. iq 222. CênÍo. Penalvâ/MÀ cEP:65.213{00, ê_mall: licitã.âo penalea@gmarl.com
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N' 2412023
E5pÉcrE: Exkàto de co:rtrât.. PBocEsso: 001/2021 5tpl.l!.
Í,400ÁLlDÁDE DE LICTTAçÃO ffetáo E ê rôr rc .' 1l/202r.
PARTES Preie tLrra l,lLNic pàl .Ê P.1; !.;úÁ iCl.lPl r'
a6.179 402/0001-€l) e U5 EmD'eend m.ntus Ltcn /atlPl .'
22.648.969/0001.06) OBJETO Aqulsiçãô d. Êqi p:r'ê_rô!..
n:ormát.â pêÍã Un dàder Bêti.as de saúae dc l"lun . p c de Pên: lil

10/05/2023. 9G ÀTÁRIOS: Roriido Camp

0ela corrÍarônte e Rodriqo Gaspar Pinto,

DAÍA DE ASSINÁTURA:
05 5l!4 qreÍe to I'aun fl.â
s*c*ctaíE4e\ar úE

. ; ,/ÊPREGÃo ELEÍRôNrco 2712023 {5RP)
À PreÍeitura ÍvlLrniclpal de Pêhê vô/[rÀ toria públ .o q!ê ioi homologado

o Pregàô Eletrônico n" 2712023 (sRPr, refeÍente ào reg 5tro dê pre(os
para Íuturê e eventual aquisiçàô de oxiqên ô mêdicrnal e materàis paÍa
qasôleíâpià, parà àtender â demànda da Se.retaria Muni.ipâldê SaÚdÉ

SEMUS da PreÍeituíã i4uniopà de Pênalva (MÁ). obteto do Processo

Ad n,'srr"'.,o o Ol O2Olr.)í vJS, ea'à JôÍ oá l, _ ran_" \' A. v. se,'.
(c:,rPl n' 01.756.182/0001'98). lter.: l, 2. 3 e 4. Valor R$ 92 250.00.

Fenalva/[,14, 10 de mô o dê 2023. Fr€ud Norton MÕ.Eira doi
138.960 00 oo

vtG CIA 10/05/2023 ê 31/12/2021 oATA DE ASSINATURÁ

cotrlTRÂTo aDMtNtsTRATtvo N' 23/2023
ESPÉClEr Extrâtô dê cô1tr;to. PRocESSO: 00312023 sÊr,luS.
MoDÂLrDÂDE DE LlclTAçÂo, Pregão Ele:rô1co n' 13/2023.
PARTES: P'efe tura l.lu. c pà !e Penelva/l4A (CNPI n!
06.17q.402/00C1-81) e Rotha Crmé( o e Servicos Ltda. ÍCNPI nq

10i05/2021, slcl,lÂTÁllos: Ronildo campos Sllvâ, Prêiêito Mun. pãl

pelà CoftÍàlante e Ullisses de Erito S vê, Representante Leqal. pcln

Públi.ada pat:FLAV:A MARINHA GAli ..Ai 
rlFs
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FREFEITURÀ itlUNICIPÀL DE PINHEIRO

EOITAL OO4I2O23. LISTÁ DOS CANDIDÂTOs A (O s!LTIEIIOS TUT!LARÊs DETEIIDgS E INDEFERIDOS.

CoNSELHO MUNtCtPAt DOs D|RE|TOS DA CRIA|{CA E OO ADOLEsçENTE

LEI MUNICIPAL N' 2,833/ 2021

EDITÁL OO4/2023 . LISTA OOS CAIIDIDATOS A COiISEL}IEIROS ÍUTELARÊS DEIERIDOS E INDEFERIDOS.

,TTICAO DE CONSELHEIROS TUTEI.ARES 
' 

GESTAO 2024-2027

Art.o1 - Pub c:r â IISTA DOS CÀN0IDATOS A CONSELHEIROS TUTELÁRES DEFERIDOS E lÍ!DETERIDOS, Íros ieÍoot .io Ed ta 002/202:

O Conseho Mun cipaldos Direitos dâ Criança e do àdolêscente, através da Cor.issáo EspêcialEleltoral, no usode surs ôtdbu ções (onforme p.evê a

Lê Mrf cipal 2.813/2021 € reso u!áo do CONANDA na 211/202?, torna público o EDlrAl 004/2023 parâ (ont nuidadê a real2ação r. Fm.esso
el€itoíal para à es(olha de conselheiroslutelaÍes de PlnheÍo, no Estado do l',1ôÍànhão.

CônsidÊ.ando o dEpostô nô Edital co2/2023 pubi(ãdô no dá[o oí.àl d. Munrcrpro. quê trata da cônvocação para elêcÕes dê Cônsê]hêro:
T rleldre, / L., .o 2024.202/ -,munrL" e re,olve

N9 DE INSCRICAO NOI|E DO {A} CANDIDATO (A) SITUAçAO USTIFICAT]VA

!r1 O]NA I.IARIÂ SOUZA CARVALHO DEFER DA

ALIVI]RA DE II5L]5I'PANçA CAERAL DEIER OA

LUCIANA PERE]RÁ CUÍERRE5

quséncia câ cert dão de antêcedente!.ílets e
f, únrd s da Ju!liça EsLdaúal previjLa ro Erild
)02/2023 no.rt.9.6, ic sc lV.

i!.
MARIA DO LVIÁMENTO DOS SANTOs
GOMES

cusência da ceddão de antecedentes cíveis e
:riminàrsda justiça EíadLral previ5tê no Ecita
102/2023 no art. 9.6, nc so V.

B i_AEL PÊiElRA \ETO DEFER DA

t6 1]CILENt PEREIÀA SOUZÂ DEFER DA

07 ELLZABETH DE JESUS V EGAS SODRE II.]DEFER DÀ
ausênclà do ce/tifrcado oe quitôçào el".itoÉl
or€vistâ no Editâl 002/2023 no arL 9-6 nc vo ll

GEILÀ [IFI O CARVALHO/ PTEsidENiE dA CPL,

ls§il.2763-E60X

t--:ã;::-:t-:--- l:i-i::- "tm'"F11-r hb,.. , *- ., ,,

ffi

LISTA DO5 CANDIDATOS

1,,0,,,* 
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